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 PORTARIA N.º 555/2021-CG/DPE 
Porto Velho, 08 de outubro de 2021. 

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, 
CONSIDERANDO o título, C, inciso III da Resolução n. 003/2013-CS/DPE, segundo o qual em caso de eventual vacância, ausência ou 
impedimento de titular, a Corregedoria-Geral designará substituto enquanto necessário; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública SILVIA PRIMILA GARCIA RASKOVISCH para responder pelas atribuições da 4ª Defensoria 
Pública de Ji-Paraná, com atribuição para atuar nos feitos de competência da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná, durante o 
período de 11 a 29 de outubro de 2021. 
Art. 2º. DESIGNAR o Defensor Público JOÃO VERDE NAVARRO FRANÇA PEREIRA para responder pela 6ª Defensoria Pública de Ji-
Paraná, com atribuição para atuar nos feitos de competência da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná, durante o período de 11 a 20 
de outubro de 2021. 
Art. 3º. DESIGNAR o Defensor Público JOÃO VERDE NAVARRO FRANÇA PEREIRA para responder junto ao Juizado Especial Criminal 
da Comarca de Ji-Paraná, durante o período de 11 a 20 de outubro de 2021. 
Art. 4º. DESIGNAR o Defensor Público PAULO FREIRE D’AGUIAR VIANA DE SOUZA para responder pela 5ª Defensoria Pública de Ji-
Paraná, com atribuição para atuar nos feitos de competência da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná, durante o período de 11 a 20 
de outubro de 2021. 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
MARCUS EDSON DE LIMA 

Corregedor-Geral 
 

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 018/2021/DPE/RO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2021/CPCL/DPE/RO 
PROCESSO: 3001.0283.2021/DPE-RO 

  
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.072.076/0001-95, com sede na Avenida Jorge Teixeira, n.º 1722, Bairro Embratel - CEP: 76.820-846 - Porto Velho - RO, neste ato 
representada pela Secretária-Geral de Administração e Planejamento, Sra. Beatriz de Andrade Chaves, nomeada pela Portaria n.º 
0413/2021-GAB/DPE de 27 de abril de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 481, ano III, de 28 de abril de 2021, e a(s) empresa(s) 
abaixo qualificada(s), firmam a presente Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, Lei n.º 8.666/1993, Lei 
Complementar n.º 123/2006, Lei Estadual n.º 2.414/2011 e pelos Decretos Estaduais n.º 26.182/2021, n.º 16.089/2011 e n.º 21.675/2017, 
Resolução n.º 001/2015-GAB/DPE-RO, Decreto Federal n.º 7.892/2013, suas respectivas alterações e demais normas legais aplicáveis, 
e em conformidade com as disposições a seguir. 
DO OBJETO 
O objeto da presente Ata é o fornecimento de ampola para garrafa térmica, conforme especificações técnicas e condições 
complementares descritas no edital e seus anexos. 
DA VIGÊNCIA 
A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contada da data da publicação do extrato no Diário Oficial da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados por item, especificações, quantidade, licitante(s) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
Primeira classificada: 

Empresa: FABRÍCIO RACHADEL COSTA - ME CNPJ: 33.618.396/0001-94 

Endereço: Rua Manoel Porto Filho, 241 – Forquilhinha, São José/Santa Catarina – CEP: 88.106-620 

E-mail: frclicitacoes4@gmail.com Fone: (48) 3247-0994 Celular: (48) 3247-0737 

Representante: Fabrício Rachadel Costa RG: 5.433.037/SC CPF: 085.819.769-30 

 
Preços registrados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA 
VALOR 

UNIT (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

03 

Garrafa térmica de 1,8 L - 
Capacidade: 1,8L. Garrafa de mesa, 
uso e transporte na vertical. 
Conservação térmica de líquidos frios 
e quentes. Sistema de bombeamento 
na tampa. Jato forte e preciso. Saída 
de líquidos que não fique pingando. 
Ampola de vidro. Conservação 
térmica de, no mínimo, 6 horas. 

Unidade 50 UNITERMI/VERON 1.8 L 77,67 3.883,50 
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Material plástico. 

TOTAL DA ATA 3.883,50 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao edital e seus anexos e à(s) proposta(s) da(s) licitante(s) do Pregão Eletrônico que 
originou o presente documento. 
DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem da 
execução da presente Ata. 
Porto Velho – RO, 08 de outubro de 2021. 

  
BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 

Secretária-Geral de Administração e Planejamento 
 


